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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei estabelece medidas contra o abuso sexual praticado por ministros 

de confissões religiosas, profissionais das áreas de saúde ou de educação e por quaisquer 

pessoas que se beneficiem da confiança da vítima ou de seus familiares para praticar tais crimes, 

quando a vítima for menor de dezoito anos ou incapaz.  

Art. 2º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 115.  São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o 

criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos ou, na data da 

sentença, maior de oitenta anos.” (NR) 

“Art. 

226.  ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

V - de metade, se o crime é praticado por ministros de confissões 

religiosas, profissionais das áreas de saúde ou de educação e por quaisquer 

pessoas que se beneficiem da confiança da vítima ou de seus familiares para 

praticar tais crimes, quando a vítima for menor de dezoito anos ou incapaz.” 

(NR) 

Art. 3º  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 

201.  ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 7º  É assegurado ao ofendido tratamento digno no curso da investigação 

e em qualquer fase do processo, e é dever da autoridade policial, dos servidores 

públicos, do defensor do investigado, do membro do Ministério Público e do 

juiz: 

I - tratar o ofendido com respeito e urbanidade;  

II - abster-se de formular ao ofendido perguntas vexatórias;  

III - expor o ofendido a constrangimento; e 

IV - proferir manifestações atentatórias à sua dignidade. 

§ 8º  Mediante requerimento de quaisquer das partes e após decisão 

fundamentada do juiz, é facultada a tomada antecipada do depoimento do 

ofendido nos crimes contra a dignidade sexual, que deverá ser colhido na 

presença do juiz, do membro do Ministério Público e do defensor do 

investigado.” (NR) 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3780/2020 

EMI nº 00024/2020 MMFDH MJSP 

  

Brasília, 19 de Maio de 2020 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à vossa apreciação o Projeto de Lei anexo, que tem como objetivo 

alterar o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para estabelecer medidas contra o 

abuso sexual praticado por sacerdotes de todos os credos religiosos, profissionais de saúde, de 

ensino e qualquer outra pessoa que, valendo-se da confiança da vítima venha a praticar tais 

crimes e dá outras providências, em razão das motivações abaixo. 

 

1.                O Brasil tem sido assolado nos últimos anos por uma onda devastadora de crimes 

de natureza sexual praticado por sacerdotes de todos os credos religiosos, profissionais de 

saúde, de ensino e por pessoas que aproveitam da confiança das vítimas e seus familiares. 

 

2.                O emblemático e conhecido “Caso João de Deus” expôs para o país a necessidade 

de uma forte atuação na repressão de crimes de natureza sexual praticados, via de regra, com o 

abuso de confiança. Nesse caso, apenas no primeiro balanço [1] divulgado pelo Ministério 

Público do Estado de Goiás, foram identificadas 255 vítimas do médium, através de 596 

contatos feitos pelo e-mail criado pela instituição especificamente para essa investigação. 

Destas 255 pessoas identificadas, 23 tinham entre 9 e 14 anos na ocasião dos fatos; 28 entre 15 

a 18 anos, e 70, com idade de 19 a 67 anos. 

 

3.                Sobre os relatos das vítimas, os promotores destacaram que o médium se valia da 

fé dos frequentadores da entidade por ele mantida, do respeito que elas tinham por ele; e da 

fragilidade das pessoas que, muitas, vezes estavam com graves doenças e buscavam, no auxílio 

espiritual, uma resposta para suas angústias. Relatam os Promotores de Justiça do Estado de 

Goiás que os crimes praticados pelo médium começaram a ocorrer nos idos de 1973. 

 

4.                Cabe ressaltar que, diariamente o Brasil é surpreendido com notícias de crimes de 

abuso sexual e todos eles guardam a característica marcante do agressor valer-se da confiança 

da vítima e de sua família. De acordo com os dados encontrados nos canais da Ouvidoria 

Nacional de Direitos Humanos mantidos pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos, os crimes de natureza sexual praticado contra mulheres e contra crianças e 

adolescentes estão, anualmente, em crescimento, situação que reclama uma atuação enérgica 

do Poder Público para a sua coerção. No ano de 2018, por exemplo, o Ligue 180 recebeu 92.663 

denúncias de violações contra mulheres. 

 

5.                Segundo a Childhood Brasil[3], apenas 10% dos casos de abuso e exploração sexual 
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contra crianças e adolescentes são notificados às autoridades. Tal estimativa é preocupante 

quando analisamos o volume de denúncias do Disque 100, canal oficial do Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), que registrou entre os anos 2011 a 

2019 (1º semestre), 200.316 denúncias de violência sexual contra crianças e adolescentes. 

 

6.                Inferir que as 200.316 denúncias de violência sexual contra crianças e adolescentes 

(ocorridas nos últimos 07 anos e 06 meses) são apenas 10% dos casos e que na realidade 

ocorreram 2.003.160 de casos desse tipo de violação no Brasil é algo estarrecedor. 

 

7.                Azevedo e Guerra (1994)[4] afirmam: 

 

“ Os pais incestuosos, com raras exceções, são homens bem integrados socialmente 

e exibem uma fachada de respeitabilidade. Por isso mesmo é difícil enquadrá-los nas 

classificações psiquiátricas tradicionais. A estrutura psiquiátrica desses homens parece estar a 

meio caminho entre paranoia, a perversão e a psicopatia com clivagens significativas. Violência 

como forma de resolver conflitos, insensibilidade quanto aos interesses e preocupações dos 

outros e uma tendência a violar normas com um mínimo de sentimento de culpa são algumas 

das características mais frequentemente constatadas no perfil dos pais incestuosos. Por isso 

mesmo – e porque paradoxalmente muitas vezes seu discurso vai contra os próprios interesses 

– esses agressores tem sido denominados de escroques domésticos. Enquanto tal, a tomada de 

consciência da real gravidade de seus atos geralmente lhe é interditada, quase sempre por força 

da completa obliteração do traumatismo (físico ou sexual) por ele próprio sofrido na infância 

e/ou adolescência.” 

 

8.                Apesar dos avanços alcançados pelas políticas públicas voltadas para as área da 

infância e adolescência, necessitamos estabelecer cada vez mais ações efetivas na prevenção e 

enfrentamento do abuso sexual. O fenômeno consiste em uma das mais graves violações de 

direitos humanos e está presente em todo o mundo, sendo suas causas ligadas, dentre outros 

fatores, a aspectos emocionais e culturais. 

 

9.                Quando esse tipo de violência acontece no ambiente doméstico ou tem como 

agressor uma pessoa que desfruta da confiança da vítima e de sua família, o diagnóstico é de 

difícil constatação, principalmente devido ao muro de silêncio que se ergue nessas situações. 

 

10.              Diante desse cenário, vislumbramos a importância do presente Projeto de Lei, que 

tem por objetivo aumentar a repressão aos crimes de natureza sexual. A sugestão é de alteração 

da parte final do Art. 115 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal, 

elevando-se de 70 (setenta) para 80 (oitenta) anos a idade a ser considerada para redução do 

lapso prescricional, a fim de uniformizar o tratamento dispensado em outros elementos 

normativos, como por exemplo o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/2003) e a exigência prevista 

no artigo 318. inciso I, do Código de Processo Penal para a colocação no regime domiciliar 

cautelar na hipótese de substituição da prisão preventiva. 
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11.              Referidos dispositivos, comparados à regra insculpida no Código Penal, são mais 

recentes e, portanto, compatibilizam-se com os atuais índices de expectativa de vida do 

brasileiro. 

 

12.              Sendo assim, o aludido dispositivo passaria a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 115 São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou na data da sentença, maior de 80 (oitenta) 

anos ". (NR) 

 

13.              O abuso sexual consiste num ato vil e cruel. Quando esse tipo de conduta criminosa 

é praticada por sacerdotes, profissionais de saúde, de ensino ou outras pessoas que se 

aproveitam da relação de confiança que possuem com a vítima, o delito precisa ser punido de 

forma mais severa. Tal premissa é verdadeira principalmente quando o abuso é praticado contra 

crianças e adolescentes, seres que ainda se encontram em desenvolvimento e portanto frágeis. 

 

14.              Nesse espírito, sugerimos também o acréscimo no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940- Código Penal em seu Art. 226 do inciso V, que passaria a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 

226 ........................................................................................................................................... 

---------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------ 

 

V - de metade se o crime é praticado por sacerdotes de todos os credos religiosos, 

profissionais de saúde, de ensino e por qualquer outra pessoa que, valer-se da confiança da 

vítima ou de seus familiares.” (NR) 

 

15.              Além disso, sugere-se o acréscimo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal em seu Art. 201 os §7° e §8° que passaria a contar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 

201 ............................................................................................................................................ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------ 
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§ 7º É assegurado ao ofendido tratamento digno no curso da investigação e em 

qualquer fase do processo, sendo dever da autoridade policial, servidores, do defensor, do 

membro de Ministério Público e do juiz tratar-lhe com respeito e urbanidade, abstendo-se de 

formular perguntas vexatórias, expô-la a constrangimento e proferir manifestações atentatórias 

à sua dignidade. 

 

§ 8º Será facultada, mediante requerimento de qualquer das partes e decisão 

fundamentada do juiz, a tomada antecipada do depoimento do ofendido nos crimes contra a 

dignidade sexual, que deverá ser colhido na presença do magistrado, do membro do Ministério 

Público e do defensor do investigado.” (RN) 

 

16.              O acréscimo do § 7º, Art. 201, CP, que versa sobre tratamento digno para a vítima 

no curso da investigação e em qualquer fase do processo, é importantíssimo, pois contribuirá 

para impedir a vitimização secundária de mulheres, crianças, adolescentes e outros grupos 

vulneráveis. 

 

17.              De acordo com Valsani, Anna Gesteira Bäuerlein Lerche. Matosinhos, Izabella 

Drumond [5] 

 

A vitimização secundária, que é a que interessa a este estudo, é a que envolve a 

vítima primária e o Estado, que exerce o poder punitivo e, assim, a persecução criminal. Além 

de ter sido atingida pelo crime, a vítima primária ainda terá que se recorrer ao Estado para que 

seja investigado, processado e julgado o autor do delito, significando que ela terá que se dirigir 

até a delegacia de polícia, se submeter a exame de corpo de delito, se assim o delito exigir, e 

ser ouvida novamente, em fase processual, perante um juiz, promotor de justiça e advogado. 

 

18.              No caso específico do fenômeno do abuso sexual, o grau de traumatização pode ser 

agravado consideravelmente quando ocorrem falhas no atendimento interinstitucional e 

multidisciplinar, provocando a revitimização. 

 

19.              Com relação ao acréscimo do § 8º, Art. 201, CP, que aborda a questão da tomada 

antecipada do depoimento de vítimas de crimes contra a dignidade sexual, esse é de 

fundamental relevância e encontra-se em sintonia com a Lei 13.431/17 que, em seu Art 11, § 

1º, inciso I, trouxe inovações para a prática do ato processual de oitiva de crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

 

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, 

será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a 

ampla defesa do investigado. 
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§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

 

II - em caso de violência sexual. 

 

20.              Com efeito, a alteração legislativa proposta está em plena sintonia com a 

Constituição Federal e toma por empréstimo conceitos sedimentados no Estatuto da Criança e 

do Adolescente e na Convenção sobre Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, 

transformando-se em mais um instrumento de proteção dos que foram vítimas de abuso sexual. 

 

21.              É importante ressaltar que, muitas vezes, o depoimento da vítima é a única fonte de 

prova, seja por ausência de testemunhas – nos casos em que a violência física ou sexual é 

intrafamiliar – ou ausência de vestígios – como em alguns crimes sexuais – ou ainda nos casos 

em que o exame pericial é inconclusivo, em razão do lapso temporal entre a agressão e sua 

realização. Assim, o depoimento da vítima torna-se instrumento essencial para a punição do 

agressor, mas que tem consequências diretas para a própria vítima. 

 

22.              A finalidade da presente alteração legislativa consiste em melhorar o sistema penal 

punitivo para que os praticantes de tais crimes não sejam tão facilmente beneficiados por 

benesses legais e, principalmente, preservar o depoimento ou as declarações prestadas em sede 

administrativa ou em juízo como meio importante de prova, sem que signifique uma extensão 

dos danos já causados pela ação delituosa, prevendo-se diversos instrumentos de proteção, tais 

como o depoimento especial e a escuta especializada, como forma de evitar a revitimização 

(vitimização secundária) das vítimas. 

 

23.              Por estas razões, submetemos a presente proposta de alteração legislativa à 

apreciação do Parlamento, na certeza de que, reconhecendo a conveniência e oportunidade, bem 

como a necessidade de sua implementação para aprimoramento da legislação penal, seja 

aprovado o presente Projeto de Lei. 

 

Referências Bibliográficas: 

 

[1] Disponível em: <http://www.mpgo.mp.br/portal/noticia/caso-joao-de-deus-pgj-

e-promotores-apresentam-balanco-da-forca-tarefa#.XSSfXOhKhaQ > 

 

[2] Disponível em: <https://www.gov.br/mdh/pt-

br/assuntos/noticias/2019/agosto/balanco-anual-ligue-180-recebe-mais-de-92-mil-denuncias-

de-violacoes-contra-mulheres>. Acesso em: 15 de mai. 2020 
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[3] Disponível em: <https://www.childhood.org.br/a-violencia-sexual-infantil-no-

brasil>. Acesso em: 13 de fev. 2020 

 

[4] AZEVEDO, M.A. e GUERRA, V.N.ª (2000). Telecurso de Especialização na 

Área da Violência Doméstica contra Crianças e Adolescentes. São Paulo.2000. 

 

[5] Disponível em: <http://www.mpce.mp.br/wp-

content/uploads/2018/05/20180094-Artigo-Depoimento-se-dano-e-as-inovacoes-trazidas-

pela-lei-13431-2017.pdf. Acesso em: 09 de jul. 2019. 

 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Damares Regina Alves, André Luiz de Almeida 

Mendonça 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Redução dos prazos de prescrição 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na data da sentença, maior de setenta anos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais 

Superiores, quando inadmissíveis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 

quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO OFENDIDO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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§ 1º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o ofendido 

poderá ser conduzido à presença da autoridade. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída 

do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos 

que a mantenham ou modifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele indicado, 

admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço 

separado para o ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para atendimento 

multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, a 

expensas do ofensor ou do Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida 

privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em 

relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para 

evitar sua exposição aos meios de comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, e com redação 

dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou 

responsável por crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, 

desde que: 

I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

Art. 318-B. A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada 

sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 deste 

Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3780/2020 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO 

ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, 

será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a 

ampla defesa do investigado.  

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova:  

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos;  

II - em caso de violência sexual.  

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando 

justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da 

vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal.  

 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento:  

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a 

tomada do depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem 

adotados e planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças 

processuais;  

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de 

violência, podendo o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas 

que permitam a elucidação dos fatos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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